Mensagem no 76/2015	                         Três Passos, 30 de julho  de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 71, de 30 de julho de 2015, que autoriza a reversão de um imóvel ao patrimônio do Município.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.
Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Exmo. Sr. 
CARLITO SOMMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS

PROJETO DE LEI N° 71, DE 30 DE JULHO DE 2015.
 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


O projeto de lei em tela objetiva a reversão do imóvel doado nos termos da Lei Municipal nº 3577, de 08 de fevereiro de 2001 à Cooperativa Agroindustrial Santo Antônio ao patrimônio do Município,
		 
A Lei nº 3.577/2001 autorizou ao Município de Três Passos a doar o imóvel de sua propriedade, sendo que o parágrafo segundo prevê o encargo ao donatário:

(...)
[bookmark: artigo_2]Art. 2º Em caso de extinção da Cooperativa que receberá em doação este imóvel, bem como houver mudança em seus objetivos, o imóvel descrito no artigo 1º retornará ao Município de Três Passos, sem que caiba qualquer tipo de indenização, mesmo nas melhorias feitas pelos donatários. No entanto até o presente momento, a entidade em questão não cumpriu integralmente o encargo previsto no parágrafo único do art. 2º acima transcrito. 


Dessa forma, a entidade, por intermédio de seu representante legal, requereu perante o Município de Três Passos providências no sentido de promover a reversão amigável do imóvel em questão. 

Sendo assim, este Projeto de Lei objetiva promover a reversão do imóvel descrito em seu art. 1º, incorporando-o ao patrimônio do Município de Três Passos,  revogando a Lei nº 3.577, de 2001. 

Colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários durante a tramitação do projeto de lei anexo.

Solicitamos assim a esta casa, a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará a viabilização da reversão supra aduzido o mais breve possível.

Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS















[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 71, DE 30  DE JULHO DE 2015.

AUTORIZA A REVERSÃO DE UM IMÓVEL AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reversão de uma fração de terras do Lote Rural 115 da 5ª Secção Turvo, com área de 4.039,30 m², situado no Distrito de Santo Antônio, neste município, com as seguintes confrontações:

ao NORTE com terras do mesmo lote nº 115, pertencente a Alípio Gramps, por uma linha de 65,15m;ao SUL, por um caminho com terras do mesmo lote nº 115, pertencente a Hilário Mittelstat, por uma linha de 65,17m,ao LESTE; com terras do mesmo lote de nº 115, pertencente a Alípio Gramps por uma linha de 62,80m;  ao OESTE com terras do mesmo lote nº 115 pertencentes a Alípio Gramps por uma linha de 61,20m. Sobre o imóvel está instalada duas benfeitorias com a seguinte descrição: dois prédios em alvenaria com área de 106,02 m² (cada), coberto com telha de cimento amianto de 6mm.Art. 2º Para efeito do que dispõe o artigo 1º desta Lei, será lavrada a respectiva escritura pública de reversão ao patrimônio municipal da área anteriormente doada. 


Art. 2º A presente reversão decorre do Termo de Devolução de Imóvel Público emitido pela Cooperativa Agroindustrial Santo Antônio, tendo em vista a inatividade da referida empresa, nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 3.577/2001.
Parágrafo único. O fundamento jurídico desta reversão é a cláusula inserta na escritura pública de doação, datada de 14 de março de 2002, lavrada no Livro nº 188, fls. 073, do tabelionato local e averbada no Livro nº 2 - Registro Geral, fls. 01, sob nº R-3-16.105 no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Lei nº 3.577 de 08 de fevereiro de 2001.
		



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 30 dias do mês de julho de 2015.





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


